
diário oficial Nº 36.098  39Quarta-feira, 15 DE JANEIRO DE 2025

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034000
NOME DO INFRATOR: XIRLENE FERREIRA DE BORBA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00779, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035219
NOME DO INFRATOR: VALMIR DE JESUS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-10-00670, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035223
NOME DO INFRATOR: VALMIR DE JESUS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-10-00868, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035493
NOME DO INFRATOR: JUAREZ PEREIRA CEZAR
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-11-00639, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035507
NOME DO INFRATOR: VALMIR DE JESUS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00810, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021900
NOME DO INFRATOR: JOSÉ CARLOS AVANCINI
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
4711/2017/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000052008
NOME DO INFRATOR: OSVALDO MOISÉS DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/19-05-00199, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000001770
NOME DO INFRATOR: NEIDE PEREIRA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-07-00106, bem como determinou que sejam efetivadas as 
medidas legais constantes na parte conclusiva do parecer, observando as 
formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000002216
NOME DO INFRATOR: DOMINGOS SÁVIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Em consonância com o Parecer Jurídico a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU 
NULO o Auto de Infração: AUT-2-S/20-01-00075, em razão de seu faleci-
mento, o que caracteriza a extinção da pretensão punitiva do Estado, com 
fulcro no que dispõe o princípio da intranscendência da pena, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000002248
NOME DO INFRATOR: MARCONDE FERNANDES DO NASCIMENTO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/19-06-00246, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000002251
NOME DO INFRATOR: MARCONDE FERNANDES DO NASCIMENTO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/19-06-00244, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000007376
NOME DO INFRATOR: MAURO ALVES DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/18-09-00076, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000014953
NOME DO INFRATOR: UBIRACY DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-05-00284, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035685
NOME DO INFRATOR: ALCINÉIA DA SILVA BARROSO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00585, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000037724
NOME DO INFRATOR: ALLALIA SILVA CANEDO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-10-00440, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000037773
NOME DO INFRATOR: CAMILLO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00689, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.


